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PORTARIA Nº 05, DE 11 DE JANEIRO DE 2023. 

 
“Dispõe sobre a concessão de férias 

regulamentares a servidores públicos e dá 

outras providências. ” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS (BA), no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município, especificamente o que trata o art. 133, da Lei 

Municipal nº 547, de 02 de setembro de 2011, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder férias regulamentares à Servidora Pública, ROSIANA MARIA RIBEIRO, 

inscrita no CPF sob o nº 015.392.635-09, Matrícula nº 1993, do período de 02 a 31 de janeiro 

de 2023. 

 

Art. 2º - Conceder férias regulamentares ao Servidor Público, JOCIMÁ JOSÉ RIBEIRO, 

inscrito no CPF sob o nº 015.435.615-86, Matrícula nº 1671, do período de 02 a 31 de janeiro 

de 2023. 

  
Art. 3º - Conceder férias regulamentares à Servidora Pública, JULIANA LIMA PINHEIRO 

MOREIRA, inscrita no CPF sob o nº 353.101.748-93, Matrícula nº 1334, do período de 02 a 

31 de janeiro de 2023. 

 
Art. 4º - Conceder férias regulamentares à Servidora Pública, ÉRICA BARBOSA SILVA, 

inscrita no CPF sob o nº 289.326.388-70, Matrícula nº 1355, do período de 02 a 31 de janeiro 

de 2023. 

 

Art. 5º - Conceder férias regulamentares ao Servidor Público, JOSÉ MANUEL RIBEIRO, 

inscrito no CPF sob o nº 739.405.505-15, Matrícula nº 199, do período de 02 a 31 de janeiro 

de 2023. 
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Art. 6º - Conceder férias regulamentares ao Servidor Público, WAGNER CRUZ RIBEIRO 

DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 276.421.880-05, Matrícula nº 1418, do período de 02 a 

31 de janeiro de 2023. 

 

Art. 7º - Conceder férias regulamentares ao Servidor Público, JOÃO PARAGUAI DA 

SILVA, inscrito no CPF sob o nº 108.439.298-47, Matrícula nº 153, do período de 02 a 31 de 

janeiro de 2023. 

 

Art. 8º - Conceder férias regulamentares ao Servidor Público, SAULO DE TARSO GOMES 

OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº 970.468.175-53, Matrícula nº 1471, do período de 02 a 

31 de janeiro de 2023. 

 

Art. 9º - Conceder férias regulamentares ao Servidor Público, GILMAR ALVES 

FERREIRA, inscrito no CPF sob o nº 604.713.795-49, Matrícula nº 302, do período de 09 de 

janeiro a 07 de fevereiro de 2023. 

 

Art. 10 - Conceder férias regulamentares à Servidora Pública, LEILA DA SILVA 

FIGUEREDO, inscrita no CPF sob o nº 273.747.338-10, Matrícula nº 1355, do período de 02 

a 31 de janeiro de 2023. 

 

Art. 11 - Conceder férias regulamentares à Servidora Pública, MANOELA CHRISTINA 

LEÃO, inscrita no CPF sob o nº 045.023.236-08, Matrícula nº 1292, do período de 02 a 31 de 

janeiro de 2023. 

 

Art. 12 - Conceder férias regulamentares à Servidora Pública, IRENI COSTA VALE, inscrita 

no CPF sob o nº 001.045.605-84, Matrícula nº 1396, do período de 02 a 31 de janeiro de 2023. 

 

Art. 13 - Conceder férias regulamentares à Servidora Pública, ELENICE DA SILVA 

AZEVEDO, inscrita no CPF sob o nº 965.867.375-91, Matrícula nº 84, do período de 05 de 

janeiro a 03 de fevereiro de 2023. 

 

Art. 14 - Conceder férias regulamentares à Servidora Pública, MARLENE RICARDO DO 

NASCIMENTO, inscrita no CPF sob o nº 099.743.935-50, Matrícula nº 565, do período de 10 

de janeiro a 08 de fevereiro de 2023. 
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Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, em 11 de janeiro de 2023. 

 

DELCI ALVES LUZ 

Prefeito Municipal 
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